
 
 
 
 
 

COMUNICAÇÃO Nº 08/2014- CGMP 
 
 
 
 

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI do art. 29 da Lei 
Complementar Estadual nº 11/96, combinado com as alíneas “e” e “f” do art. 4º do 
Regimento Interno da Corregedoria Geral do Ministério Público e o art.1º do Ato 
nº01/20091, da CGMP, publicado no Diário do Poder Judiciário de 24/04/2009, torna 
público aos Excelentíssimos Membros do Ministério Público do Estado da Bahia que 
o prazo para remessa do relatório semestral das atividades funcionais 
correspondente ao primeiro semestre de 2014 foi prorrogado até o dia 31 de julho 
de 2014, devendo o seu encaminhamento ser feito obrigatoriamente por meio do 
Sistema integrado de Informações do Ministério Público - SIMP, módulo 
RELATÓRIOS.   

 
Comunico, ainda, que os dados encaminhados através dos Mapas 

Estatísticos preenchidos mensalmente e enviados, no semestre em curso, ao CNMP 
estão sendo armazenados no SIMP e serão totalizados pelo Sistema, cabendo ao 
Membro convalidá-los, no período de 26 a 31 de julho de 2014, alterando-os, ou 
não, para remessa a esta Corregedoria. Deverá, ainda, obrigatoriamente, ser 
informado no campo Módulo Relatório - Justificativa, a informação se no semestre 
houve auxilio e/ou substituição, especificando as Promotorias de Justiça e os 
respectivos períodos. 

 
 
 

Salvador, 08 de julho de 2014. 
  
   

 Franklin Ourives Dias da Silva  
Corregedor-Geral do Ministério Público 

  
  

1 Art.1º Os relatórios semestrais das atividades funcionais dos Promotores de Justiça serão 
remetidos à Corregedoria-Geral do Ministério Público, na forma a seguir: 
 I.  até o dia 20(vinte) de julho- o relatório correspondente ao período de 1º (primeiro) de 
janeiro a 30 (trinta) de junho de cada ano; 
 II. até 20 (vinte) do mês de janeiro do exercício seguinte- o relatório correspondente  ao 
período do 1º (primeiro) de julho a 31 (trinta e um) de dezembro do ano de referência  

                                                 


